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Art. 2º As diretrizes contidas nesta Instrução Normativa 
se aplicam somente aos serviços de vacinação privados quando 
do requerimento de vacinação extramuros e à autoridade sanitária 
competente para operacionalização da emissão do Termo de 
Autorização Sanitária para Atividade de Vacinação Extramuros.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 3º A Vacinação extramuros realizada por serviços 

privados é uma atividade vinculada a um serviço de vacinação 
previamente licenciado.

Parágrafo único -  A vacinação extramuros é um evento 
que ocorre de forma esporádica, sazonal ou devido a programa de 
saúde ocupacional, praticada fora do estabelecimento licenciado, 
sendo destinada a uma população específica, em um ambiente 
determinado e autorizada pelos órgãos sanitários competentes 
por meio do Termo de Autorização Sanitária para Atividade de 
Vacinação Extramuros.

Art. 4º Para realizar o serviço de vacinação extramuros, 
os serviços privados devem requerer previamente a Autorização 
Sanitária.

Parágrafo único - O requerimento deve ser realizado à 
autoridade sanitária competente, com antecedência máxima de 30 
dias, não podendo ocorrer em prazo inferior a 05 (cinco) dias úteis 
da data da sua realização.

DO REQUERIMENTO DE VACINAÇÃO EXTRAMUROS
Art. 5º Para requer a autorização de vacinação extramuros 

o serviço de vacinação deve atender o disposto a seguir:
I - Preencher todos os campos do requerimento constante 

no Anexo I desta Instrução Normativa;
II - Entregar o requerimento na Vigilância Sanitária;
III - Aguardar a manifestação da VISA local quanto ao 

deferimento ou indeferimento da solicitação;
IV - No caso de deferimento da solicitação será emitido o 

Termo de Autorização de Vacinação Extramuros conforme modelo 
constante do Anexo II desta Instrução Normativa.

Art. 6º Para solicitação e realização de vacinação 
extramuros o serviço de vacinação deve possuir condições téc-
nico-operacionais  com atendimento dos requisitos previstos nas 
legislações vigentes sobre imunobiológicos, quanto ao transporte, 
armazenamento, vacinação e descarte de resíduos, bem como 
disponibilizar equipamentos de proteção individual para todos os 
funcionários envolvidos no processo de vacinação.
DA EMISSÃO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE VACINAÇÃO 

EXTRAMUROS
Art. 7º A autoridade sanitária competente deverá analisar 

o requerimento e manifestar quanto à autorização no prazo máximo 
de 02 dias úteis após a data de solicitação.

Art. 8º A autoridade sanitária competente deverá emitir 
o Termo de Autorização Sanitária para Atividade de Vacinação 
Extramuros, a qual deve conter, no mínimo, as informações previstas 
no modelo constante do Anexo II desta Instrução Normativa;

Art. 9º A operacionalização quanto ao fluxo da solicitação 
e emissão do Termo de autorização para vacinação extramuros 
ficará a critério de cada Autoridade Sanitária, devendo observar 
requisitos previstos nesta instrução normativa e legislações 
aplicáveis e vigentes.

DA VACINAÇÃO EXTRAMUROS
Art. 10 O Serviço de vacinação privado estará autorizado 

a realizar a atividade de vacinação extramuros, somente no local 
e data citados no Termo de Autorização Sanitária para a Atividade 
de Vacinação Extramuros, emitido pela autoridade sanitária 
competente.

Art. 11 A critério da Autoridade Sanitária competente 
poderá ocorrer inspeção sanitária e monitoramento das atividades 
pela vigilância epidemiológica local durante a atividade de vacinação 
extramuros.

Art. 12 Devem estar disponíveis no local da vacinação 
extramuros:

I - Termo de Autorização Sanitária para a Atividade de 
Vacinação Extramuros emitido pela autoridade sanitária competente;

II - Procedimentos operacionais padrão aplicáveis em 
meio físico ou eletrônico;

III - Registros de treinamento dos funcionários envolvidos 
na atividade;

IV - Certificados de calibração dos termômetros de moni-

toramento da temperatura das caixas de transporte utilizados para 
o transporte de vacinas;

V - Certificados de calibração dos termômetros de moni-
toramento da temperatura das caixas de transporte ou refrigerados 
utilizados para o acondicionamento de vacinas, o que couber;

Art. 13 O Termo de Autorização Sanitária para a Atividade 
de Vacinação Extramuros deverá permanecer visível no local 
durante toda a atividade de vacinação.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14 O não cumprimento no disposto nesta Resolução 

configura infração à legislação sanitária, na forma da Lei Estadual 
n°. 16.140, de 02 de outubro de 2007, ou outra que vier a substituí-
la, sujeitando o infrator às penalidades previstas em Lei.

Art. 15 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, aos 11 dias do mês de 
janeiro de 2021.

ANEXO I
Termo de autorização sanitária para a atividade de vacinação 

extramuros

Razão social:
CNPJ:
Endereço do serviço de vacinação cadastrado/licenciado:
Município: Telefone:
Nome do responsável técnico pelo 
serviço de vacinação:

Número do conselho de 
classe:

Local da vacinação extramuros (endereço):
Data da vacinação:    /                        /             

Turno: (  ) matutino ( ) vespertino                              ( ) noturno
Tipo de atividade: VACINAÇÃO EXTRAMUROS
ü O ESTABELECIMENTO DE SAÚDE IDENTIFICADO ESTÁ 
AUTORIZADO A REALIZAR A ATIVIDADE DE VACINAÇÃO 
EXTRAMUROS, NO LOCAL E DATA ACIMA CITADOS.
ü RESSALTA-SE QUE PODERÁ OCORRER INSPEÇÃO 
SANITÁRIA E MONITORAMENTO DAS ATIVIDADES PELA 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA LOCAL.
ü OS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRÃO 
APLICÁVEIS E OS REGISTROS DE TREINAMENTO 
DOS FUNCIONÁRIOS DEVEM ESTAR DISPONÍVEIS 
À AUTORIDADE SANITÁRIA DURANTE A ATIVIDADE 
DE VACINAÇÃO EXTRAMUROS (EM MEIO FÍSICO OU 
ELETRÔNICO).
ESTE DOCUMENTO É VÁLIDO APENAS PARA O LOCAL, 
DATA E PERÍODO ESTABELECIDOS ACIMA E DEVERÁ 
PERMANECER VISÍVEL NO LOCAL DURANTE TODO 
PERÍODO DE VACINAÇÃO EXTRAMUROS.
Autoridade Sanitária: Data:

ANEXO II
REQUERIMENTO PARA VACINAÇÃOEXTRAMUROS

REQUERENTE:

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:  
ENDEREÇO DO SERVIÇO DE VACINAÇÃO CADASTRADO/ 
LICENCIADO:
 
 
MUNICÍPIO: TELEFONE:
NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO SERVIÇO DE 
VACINAÇÃO:

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE CLASSE:  
LOCAL DA VACINAÇÃO EXTRAMUROS (ENDEREÇO):
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DATA DA VACINAÇÃO EXTRAMUROS:                                      /               
/                  

TURNO:                          ( ) MATUTINO                           (  ) 
VESPERTINO                                   ( ) NOTURNO
O REQUERENTE DECLARA QUE ATENDE OS REQUISITOS 
A SEGUIR PARA A REALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO 
EXTRAMUROS:
Que possui procedimentos operacionais padrão bem como 
condições técnico operacionais para realizar a vacinação 
extramuros;
Que os funcionários foram capacitados quanto ao cumprimento 
da legislação sanitária vigente e aplicável, bem como quanto aos 
procedimentos operacionais padrão;
Que serão disponibilizados equipamentos de proteção individual 
para todos funcionários e em quantidade suficiente e adequados 
às atividades desenvolvidas;
Que as condições de transporte e armazenamento atendem o 
definido pelo fabricante do produto biológico, de forma a garantir 
a integridade, qualidade e segurança de todos produtos;
Que atende a legislação sanitária vigente e aplicável quanto ao 
acondicionamento, o transporte e o descarte de resíduos, bem 
como os procedimentos operacionais padrão já estabelecidos.
NOME DO REQUERENTE (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU 
RESPONSÁVEL LEGAL):
 
ASSINATURA DO REQUERENTE:
Data do Requerimento:                          /         /            

<#ABC#215245#19#255071/>

Protocolo 215245
<#ABC#215148#19#254964>

                              Aviso de Licitação
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, torna público 
que realizará a licitação abaixo relacionada na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, na forma da Lei. O edital encontra-se à disposição 
dos interessados na Gerência de Compras Governamentais/
SES-GO, situada na Rua SC-l, nº 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/
GO, CEP: 74.860-270 - Fone: 3201-3800/3459, e no site: www.
comprasnet.go.gov.br.
P.E. N.°09/2021. Proc:202000010031914 - Objeto:Registro de 
preço para eventuais aquisições, por meio de contratação 
futura, de equipamento médico hospitalar, sendo ele: 
Venoscópio Transiluminador Cutâneo de Veias, destinados à  
Unidade de Saúde hospitalar da Região Norte do estado de Goiás 
(Hospital Estadual e Maternidade de Uruaçú - HEMU), e demais 
órgãos interessados, conforme condições e demais especifica-
ções contidas neste Edital e seus Anexos..
Data de início da apresentação das propostas e documentos de 
habilitação: A partir das 16:30 h do dia 28/01/2021 (Horário de 
Brasília).
Data da abertura da sessão pública: A partir das 09:00 h do dia 
11/02/2021 (Horário de Brasília)
Goiânia/GO, 27 de janeiro 2021.
Lucas Araújo Garcês - Gerente da GCG/SES-GO
<#ABC#215148#19#254964/>

Protocolo 215148

<#ABC#215218#19#255040>

Aviso de Licitação
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, torna público 
que realizará a licitação abaixo relacionado na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, na forma da Lei. O edital encontra-se à disposição 
dos interessados na Gerência de Compras Governamentais/
SES-GO, situada na Rua SC-l, nº 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/
GO, CEP: 74.860-270 - Fone: 3201-3800/3459, e no site: www.
comprasnet.go.gov.br.
P.E. N.° 010/2021. Proc: 201900010044030 - Objeto: Registro de 
Preços para eventuais aquisições de Materiais Médico Hospitalares 
do Grupo: Semi Permanentes , Sub Grupo :Diversos I , para atender 
as necessidades das Unidades Hospitalares e Assistenciais desta 
Secretaria . Tipo: Menor preço por item - Valor total estimado: R$ 
19.747,36
Data de início da apresentação das propostas e documentos de 
habilitação: A partir das 16:00 h do dia 28/01/2021 (Horário de 
Brasília).
Data da abertura da sessão pública: A partir das 09:00 h do dia 
11/02/2021 (Horário de Brasília).
Goiânia/GO, 27 de janeiro de 2021.
Lucas Araújo Garcês - Gerente da GCG/SES-GO
<#ABC#215218#19#255040/>

Protocolo 215218

<#ABC#215246#19#255072>

Aviso de Licitação
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, torna público 
que realizará a licitação abaixo relacionada na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, na forma da Lei. O edital encontra-se à disposição 
dos interessados na Gerência de Compras Governamentais/
SES-GO, situada na Rua SC-l, nº 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/
GO, CEP: 74.860-270 - Fone: 3201-3800/3459, e no site: www.
comprasnet.go.gov.br.
P.E. N.° 11/2021 - Proc: 201900010045332 - Objeto: Registro de 
preços para eventuais aquisições de insumos laboratoriais a serem 
utilizados na Seção de Biologia Molecular do LACEN/SES-GO. Tipo: 
menor preço por item - Valor total estimado: R$ 124.547,44.
Data de início da apresentação das propostas e documentos de 
habilitação: A partir das 16:00 h do dia 28/01/2021 (Horário de 
Brasília).
Data da abertura da sessão pública: A partir das 09:00 h do dia 
11/02/2021 (Horário de Brasília).
Goiânia/GO, 27 de janeiro de 2021.
Lucas Araújo Garcês - Gerente da GCG/SES-GO
<#ABC#215246#19#255072/>

Protocolo 215246
<#ABC#215247#19#255073>

 Aviso de Licitação RDC Eletrônico nº 01/2021
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, por meio 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no uso de suas 
atribuições conforme Portaria nº 1696/2020 - GAB/SES-GO, torna 
público que realizará a licitação abaixo relacionada na modalidade 
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA - RDC ELETRÔNICO Nº 001-2021, disputa ABERTA, 
tipo MENOR PREÇO por contratação INTEGRADA de empresa 
para a conclusão das obras do Hospital Estadual de Águas Lindas 
de Goiás - HEALGO, da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás 
(SES), na forma da Lei. O edital encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.saude.go.gov.br e pelo sistema eletrônico 
www.comprasnet.go.gov.br. A sessão pública dar-se-á por meio 
de sistema eletrônico, através do site www.comprasnet.go.gov.br. 
Maiores informações no telefone: (62) 3201-3800.
Modalidade: RDC Eletrônico N.° 01/2021. Processo: 
202000010031040. Valor Estimado: R$ 17.574.544,03
Data de início da apresentação das propostas e documentos 
de habilitação: A partir das 16h:00min do dia 28/01/2021 (Horário 
de Brasília).
Data da abertura da sessão pública: A partir das 09h:00min do dia 
02/03/2021 (Horário de Brasília).
Goiânia/GO, 27 de janeiro de 2021.
Lucas Araújo Garcês. Gerente da Gerência de Compras Governa-
mentais - GCG/SES-GO
<#ABC#215247#19#255073/>

Protocolo 215247
<#ABC#215250#19#255077>

AVISO DE REVOGAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo admi-
nistrativo nº 201900010006578, torna público para conhecimento 
dos interessados, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 
e modificações posteriores, que procede a Revogação Parcial do 
Pregão Eletrônico nº 096/2019, quanto aos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 
07 e 08, o qual tem como objeto a contratação de serviços de tele-
comunicações para tráfego dos dados das aplicações corporativas, 
incluindo o tráfego de voz sobre IP, videoconferência e acesso 
à Internet, pelo período de 30 (trinta) meses. A revogação do 
procedimento ocorre em decorrência da obtenção de valores econo-
micamente mais vantajosos por meio da adesão a Ata de Registro 
de Preços nº 001/2020 firmada pela Secretaria de Estado de De-
senvolvimento e Inovação - SEDI, tornando-se inconveniente ao 
interesse público a manutenção do ato administrativo anterior.
Goiânia/GO, 27 de janeiro de 2021.
Ismael Alexandrino. Secretário de Estado da Saúde
<#ABC#215250#19#255077/>

Protocolo 215250
<#ABC#215252#19#255079>

AVISO DE CANCELAMENTO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo admi-
nistrativo nº 201900010013610, torna público para conhecimento 
dos interessados, nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual nº 
7.437/2011 e artigos 20 e 21 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
modificações posteriores, que procede o Cancelamento da Ata 

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL
                   CODIGO DE AUTENTICACAO: 074ac46b




